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r DISPONDO SÔBRE: abertura de um-,; 
,I 

credito especial de Cr.$ , 600000,00 ( sessenta mil cruzei-

,
ros), destinado a auxilio ao IN.§.

TITUTO ADOLFO LUTZ.

DR. DOMINGOS LEONARDO CERAYOLO, Prefeito Municipal de Pr

sidente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei:
A

Faço saber que a Camara Munici~l de Presidente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO l~ -Fica~berto na Contadoria da Prefeitura Municipal, um cré~

i to especial de Cr.$ 60.000,00 ( sessenta mil cruzeiros ),
"
f' destinado à auxilio ao INSTITUTO ADOLFO LUTZ, nésta cidade

AR!IGO 2Q -Para a cobertura do auxilio previsto no artigo lQ, ficarà
-

i o Senhor Prefeito Municipal, autorizado a lançar mão de-
?. ,-..
; credito especia 1, fazendo as operaçoes necessarias.

.
ARTIGO 3Q -Esta lei entrará em vigôr na data de sua públicação revogã
:,~ , -

das as disposiçoes em contrario.

Presidente Prudente, 18 de abril de ~): ;/ ~ ~(...;...:) ~?; v " -' ,." v

~ Dr. Domingos Leonardo Ceravolo,
.Prefei to Municira 1.

"
~egistrada e Públicada na Secretaria da Prefeitura MUnicipal, aos 18

;dias do mês de A B ~.
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